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ERRATA 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023, ASSINADO 
EM 02 DE MAIO DE 2024, publicado na Edição nº 3141 do Diário Oficial do Município, em 08 de maio 
de 2024, URL: https://sai.io.org.br/Handler.ashx?f=diario&query=3141&c=313&m=0, páginas 11 e 12, 
fora verificado um erro de digitação, pelo qual se faz necessária a seguinte correção:  Onde se lê: 
SEGUNDO TERMO ADITIVO que O MUNICÍPIO DE IBITIARA - BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº.13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, 08– Centro, Ibitiara, Bahia, CEP 46.700-000, 
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito WILSON DOS SANTOS SOUZA portador do 
RG:08.095.158-90 SSP-BA e CPF:883.540.405-34, aqui denominado CONTRATANTE, e a empresa B-
GREEN GESTÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.568.077/0011-05, estabelecida 
na Rua DT 2.4.10, Via de Penetração A, S/n° - Lote 04/Cia Sul – Centro Industrial de Aratu – Simões 
Filho - BA, CEP 43.700-000, neste ato representado pelo Sr. (a) DANIEL ENESIO DE CARVALHO, 
inscrita no CPF 965.406.725-00 e RG Nº 819444545 SSP/BA, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, acordam e ajustam o presente TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado, nos 
termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, na forma e 
condições que se seguem.  Leia-se: SEGUNDO TERMO ADITIVO que O MUNICÍPIO DE IBITIARA - 
BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, 08– Centro, 
Ibitiara, Bahia, CEP 46.700-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob nº 
11.390.964/0001-00, neste ato representado pelo Gestor do Fundo, o Sr. QUINTINO DE SOUZA 
PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 009.901.125-51, residente e domiciliado na cidade de Ibitiara e 
legalmente ratificado pelo Sr. Prefeito WILSON DOS SANTOS SOUZA portador do RG:08.095.158-90 
SSP-BA e CPF:883.540.405-34, aqui denominado CONTRATANTE, e a empresa B-GREEN GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA, estabelecida na Rua DT 2.4.10, Via de Penetração A, S/n° - Lote 04/Cia Sul – 
Centro Industrial de Aratu – Simões Filho - BA, CEP 43.700-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
01.568.077/0011-05, neste ato representado pelo Sr. (a) DANIEL ENESIO DE CARVALHO, inscrita no 
CPF 965.406.725-00 e RG Nº 819444545 SSP/BA, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
acordam e ajustam o presente TERMO ADITIVO ao contrato acima mencionado, nos termos da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, na forma e condições que se 
seguem. Ibitiara-BA, 22 de maio de 2024. WILSON DOS SANTOS SOUZA – Prefeito. 

  


